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PROJETO DE LEI N°. 041/2010 

REDAÇÃO FINAL 

SÚMULA: "DENOMINA LOGRADOURO 
PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Faço saber que a Câmara Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, 

aprovou, e eu Gilmar Egidio Pereira, Presidente da Câmara, promulgo a seguinte 

Lei: 

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, JOSÉ DE JESUS ISAC, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 64 INCISO XXIX DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, ENCAMINHA O SEGUINTE PROJETO DE 
LEI. 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a denominar a rua ortogonal às Ruas 

Vereador João Batista de Oliveira e Orconson José Roberto, conforme demonstrado no 

mapa anexo, de Rua Vitor Marques de Oliveira, em homenagem ao um cidadão que 

muito contribuiu com a comunidade da Vila Nova. 

Art. 2° - Revogando as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DE SANTANA DO ITARARÉ — PR, EM 24 DE 

AGOSTO DE 2010. 

Gil r e re ra 

Prei‘ - nte 

Todo homem esteja sujeito às autoridades superiores: porque não há autoridade que não proceda de Deus; 
e as autoridades que existem foram por Ele instituídas. Romanos, Cap. 13, Vers. 1 


